Lei n° 1789/05 de 28.06.05.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação dos seguintes veículos, todos pertencentes ao patrimônio público municipal:

· Retro Escavadeira Maxion 750 4/4 ano e modelo 1995, pelo valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

· Motoniveladora HWB Série 3702 motor Scânia D11R41, Transmissão BRT 649-100, modelo 135S, pelo valor mínimo de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de junho de 2005.
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